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A MESA DIRETORA da Câmara de Vereadores, na forma regimental, e considerando as razões apresentadas na exposição de motivos anexa, apresenta à consideração e deliberação dos colegas deste Plenário, o seguinte:
RESOLUÇÃO Nº 12/2022
“Altera o texto do Art. 25 da Resolução 03-92 -Regimento Interno- quanto a entrada, em Exercício, do Presidente da Câmara de Vereadores de Paraiso do Sul-RS.”
Art. 1º - O Artigo 25 da Resolução 03-92 passa a ter a seguinte redação:

“Art. 25 - Os Vereadores eleitos para a Mesa serão empossados, mediante Termo lavrado pelo Secretário em exercício, na sessão em que se realizar sua eleição, e entrarão automaticamente em exercício, independente de Termo específico, no dia 1° de janeiro da sessão legislativa seguinte.”
Art. 2º - 
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
SALA DAS SESSÕES, 21 de novembro de 2022.
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____________________________

Patrícia Parreira



Kátia Helena Schlesner

Presidente     



1ª Secretaria
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